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Prefeitura de anapr

RATtHCAqÀO

TNEXTGtBtLtDADE DE LrCtTAqÀO

RATIFICO a inexigibilidade de licitação para contrataÇão do THEP-
soLUqÔEs EMPRESARIAIS EInELt, CNPJ no 35.4-28.971/OOO1I1, com sede na Rua
Av. Comendador Gustavo Paiva, no 5945 loja 3026, Cruz das Almas - Maceió/AL, CEP:
57038-000, para prestaÉo de serviÇo de capacitação para professores /coordenadores e
equipe tecnica da Secretaria Municipal de Educação do Município de Canapi/Al, de acordo
com o Art. 74, inciso lll, alínea "f'da Lei 'l.4.'l.3312021.

napi, 28 de março de 2025

-r 
', ., qs §J'r

Josélia Melo de Lima
Prefeita

Avenida Joaquim 'l'etê. 336 Centro - CANAPI/AL CF]P: 57530-000
CNPJ N. I 2.367.892/000 t-42
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Publicado por:
Eduardo Hélio da Silva Barros

Código Id€ntiÍicador:F9552E0F

SECRETARIA MIJNICIPAL DE ADMINISTRACAO
AÍ'ISO

Termo de CoDvocâção parà Assinatura d€ Contrato

Pelo prcsente termo, fica convocado a empresâ CONSTRUTORA
AMBIENTAL EIR.ELI, para assinatura do contrato Íeferente ao

Pr€gào Eletrônico 003/2025, cujo objeto é Registro de Preços para

futura e eventual contratação de empresa(s) de engeúaÍia parÀ

prestar, sob demanda, serviços de manutençào predial, praças, áreas

verdes e vias (vicinal, asfáltica c grânitica), preventiva e conetivâ com
fomecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, nas

edificações âdminishativas e áreas pertencentes ou sob a
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Campo Grande/Al. no
prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da cláusula 9.1 do edital.

Campo GÍande/AL, 28 de Ínarço de 2025.

TEOGÊNES HICINO MELO I,ESSÀ
Prefeito

Püblicado por:
Eduardo Hélio da Silva Bârros

Código IdentiÍicâdor: I 659F404

SECRETARIA MUNICIPAL DE ÀDMINISTRACAO
TERMO

TERMO DE ADJUDICÀÇÀO E HOMOLOGÂÇÁO

Pelo presente instmmento, com base na I-ei n' 14.133/2021, adjudico
o objeto do Pregão Eletrônico n'002/2025, em favor das empresas:

SOIJZA E NEzu LTDA- iNcrita no CNPJ sob n'. 35.725.001/0001-
88. pelo valor de R$ 572.831.40 (quinhentos e setenla e dois mil.
oitocentos e trinta e um reais e quarmta centâvo§);

A hoínologaÇào do presetrte Pregão Eletrônico é realizada nos termos
do artigo AÍtigo 71, inciso IV, de l'de abril de 2021, tendo em vista a
manifestação da Comissão de Contratação que, em aúálise aos

documentos apresentados pelos Contratados, constatou o atendimento
de todas as condições pÍeüstas no edital.

Os Contratâdos Ícâm ôbrigados a cumprir integralmente as condiçôes
estabelecidâs no contrâto que será celebrâdo entre as paíes, no§
'rmos da Lei n' 14.13312021, bem como a executar o objeto

'udicado nos termos e pÉzos estipulados.

Por fiú, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicaçào e

Homologação do Pregão Eletrônico, paÍa fins de publicidade e

transpaÍência, nos termos do aÍigo 54 da Iri n" 14.133/2021-

TEOGENES HIGINO MELO LESSÁ
Prcfeito

*Publicado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Câmpo
Gtàndel 

^L 
eín 2410312025 .

Publicado por:
Eduardo Hélio da Silva Barros

Código ldentiricidorr523 I CCF8

Termo de Convocação pârâ Àssinâturâ de Contrato

Pelo presente têrmo, fica convocada empresa I-SOUZA E NERI
LTDA, inscrita no CNPJ sob n". 35.725.001/0001-88, , visândo suprir

as necessidades deste Município de Campo Grande/Al. no prazo de

05 (cinco) diâs, oos termos da cláusula 9.1 do ediral.

Campo Grande/Al, 24 de mârço de 2025.

TEOGENES HIGINO MELO LESSÁ
Prefeito

SECRETÀRJA MUNICIPAL DE ADMINISTRÁÇÃO
AVTSO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITACÃO

o MIINICÍPIO DE CÀNAPI, através da S€cretâria de Administr'ação,
avisa que realizará licitâções conforme resumo:

MOdAlidAdE: PREGÃO ELETRÔNICO N' I3l2025 (BNC' BOLSA
NACIONAL DE COMPRÂS)
Objeto: Registro de preços pam eventual Contratação de empresa

especializada em Gestào Eletrônica de Documento§ para ple§taçâo de

seruiços de conversão de docúmentos do meio fisico para o meio

digital, incluindo higieÍizaçào, controle de qualidâde, indexação de

metadados, Sistema GED, e gestão dos arquivos digitais e Íisicos,
para atendeÍ a demândâs do Município de Cânapi/AL
Tipo: MENOR PREÇO.
Data e hora da sessào de disputa: l6lMl2L25, às 09:30h (honirio de

Brasilia).
LOCAL: Sistema eletrônico do BNC - BoLSA NACIONAL DE
CoMPRAS, âtravés do site www.bnc.org.br.
Os interessâdos poderào retirâr o Edital aüavés do sit€:

ww1,.bnc.org.bÍ e se crederrciarem junto ao BNC- BOLSA
NACIONAL DE COMPRAS, no endereço http://bnc.org.br/sistema,
fone: 41 3557-2301 e/ou Celular/ Whatsâpp: 41 99136-1611, e-mai,l:

contato@bnc.org.br ou através do site

httpr/w\rw.canapi.al.gov.bÍ/lai/32lEdital-de-Licitacao

Informações pelo e-mail: licitacâo.canapi@gnail.com

Canapi/Al. 28 de março de 2025.

KÁ RE N VÁ N E SSA HE NRIQUES
Secreúria Mr-rnicipal de Administrâção

Publicsdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identificador:EB I 95D74

SECRXTARIA MUNICIPÂL DE EDUCACAO
RATIFTCAÇÁO

RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADf, DE LICITÀÇÃO

RATIFICO a inexigibilidade de licitâção para contrataçào do TIIEP-
SOLUÇÔES EMPRESÀRIAIS EIRELI, CNPJ NO

35.42t.97ll0001-11, com sed€ na Rua Av. Comendador Gustavo
Paivâ, n'5945 ioja 3026, Cruz das Almas Maceió/ÀL, CEP:57038-
000. para pÍestâçào de serviço de capacitâção para professores
/coordenadores e equipe técnica dâ Secretâria Municipal de Educaçào

do Municipio de Canapi/d, de acordo com o Àrt. 74, inciso tII,
âlínêa "f" dr Lei 14.13312021.

Canapi, 28 de março de 2025

JOSÉLIA MELO DE LIMA
Prefeita

www.diariomunicipal.com.brama t7

Campo Grande/Al, 24 de março de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ÀDMINISTRACÂO
ATO

Publicsdo Por:
Eduardo Hélio da Silva BaÍros

Código Idertifi cadoÍr8390À885

ESTÁI}O D§ ALAGOÂS
PR.EFEITURÂ MUNICIPÀL Df, CANAPI
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Püblicâdo por:
Iago Emanuel da Costa Damascelo

Código Identiíicâdor $8C87 424

SECRETARIA MUN-ICTPAL DE SAÚ'DE
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÁO N".

06t2025

ÀVISO DE DISPENSA ELETRÔNICÀ DE LICITAÇÁO N"
tJ612025

Objeto: Contrataçâo de empresa visando a aquisição de aqüisição de
PNEUS, incluindo seÍviço de montâgcm, para âtender â demâDds
imediâtâ dâs âmbulânciâs perteíceútes â íÍota de veículos do
Poder Executivo do Município de Cflnspi/ÀL-
Critério de julgamento .menor preço

Início e término da Sessão Pública de dispula de preços: das
09h30min às l5h30min do dia 04/M/2025.
Sites para acessar o edital:wtw.bnc.org.br e
htrps:rwww.canapi.al.gov.br/lail32lEdital-de-Licitâcao,
Solicit çào de esclaÍecimenroc e acesso à sessào
pública:www.bnc.org.bÍ
Justificativa: Lei Federal n" 14.133/2021

_ api/Al, 28 de março de 2025.

MILENO GONÇALYES FERREIRA
Secretário Municipal de Saúde

Pubücâdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identiíicâdor:B67D9EDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAçÀO

AVISO DE LICITACÃO

O MLT,IICIPIO DE CANAll, através da Secretâria de Saúde, avisa
que realizará licitações confome resumol

Modalidade: PREGÃO ELETRôNICO N' 12i2025 (BNC- BOLSA
NACIONAL DE COMPRAS)
Objeto: Registro de preços para eventuâl aquisição de suplementos
âlimentares, pâra atender as demandas seto ais da Secretaria
Municipal de Saúde do Municipio de Canapi/Al.
Tipo: MENOR PREÇO.
Dâtâ e hoÍâ dâ sessào de disputâ: 15/04/2025, às 09:30h (horárjo de

rasília).
-.í,OCAL: Sistema elefônico do BNC - BOLSA NACIONAL Df,

COMPRAS, através do site rwv.bnc.org.br.
Os interessados podeÍão retirfi o Edital ahavés do site:
www.bnc.org.br e se credenciarem junto âo BNC- BOLSÂ
NÀCIONAL DE COMPRAS! no endereço http://bnc.org.br/sistema,
fone: 4l 3557-2301 e/ou Celular/ Whatsapp: 41 99136-76?7, e-mail:
contato@bnc.org.br ou atavés do site
http://».\(v.canapi.al.gov.br/lai/32/Edital-de-Licitâcao

Inlormações pelo e-mail: licitacao.canapi@gmail.com

Canapi,'Al, 28 de narço de 2025

MI LE NO G ONÇALVES FERREIL4
Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIÀ MUNICIPÀL DE SAÚDE
RATIFICAÇÃO DA CONTTTATAÇÃO:

RATIFICAÇÁO DA CONTRÂTACÃO:

Publique-se o pÍesente despacho, no prazo legal, como condiçào de
eficácia dos atos.
E por fim, considerando as determinaçôes firmadas. seguem os autos
para a formalização do insfiunento contrafual com a respectivrr
publicação, e, em seguida, para a secretaria de origem para empenhar
e providenciar a emissão da respectivâ notê de empenho da
supraciLada Empresa. nos termos da ralificâÇào.

Canapi, 28 de mârço de 2025

JOSELIÁ MELO DE LIMA
Prefeitâ

Pubücâdo por:
Iago EÍnânuel da Costa Damasceno
Código Identilicador:B62C2l 5A

SECRETARIA MUNICIPAL DE ÀDMINISTRÂÇÃO,
PLÀNEJÀMENTO E RECURSOS HUMANOS
À\TSO DE REPUBLICAÇÂO DE LICITÀÇÃO

O Município de Chã Preta, Estado de Àlagoas, torna público pâra
conhecimento dos interessados que a Íealização da sessào pública do
PreBào Eletrônico n' 005/2025, prevista anteÍioÍnente pârâ o dia 04

de abril de 2025, às 13h30, encontrâ-se remarcâdâ parâ o dia ll de

abril de 2025, às 09h30, com inicio de recebimentô das prcpostas das

th do d;a 0l de abril de 2025 até às th do dia 1l de abril de 2025. O
adiamento ocoÍeu face à necessidade de âlteração de preço

referencial constante do Termo de RefeÉncia. realizada em razão de
questionarnentos por parte de licitant€s interessados. O Edital e seus

Anexos poderâo ser consultados no site: www.bnc.org.br. Demais
infomações estâo disponiveis na Sala de Licitações, na Rua
Aureliano Teixeira, s/n, cidade de Chã Preta, Alagoas, CEP: 57760-
000 das 08h as 15h, ou pelo e-mail: cplchâpreta@gmail.com.

VALQAÍRIÁ LIMA DÀ SILVÁ
Agente de ContrataÇào / Pregoeira
PortaÍia n'. 0101-008/2025

Publicado por:
Jose Cicero Correia

Código Identifi cador:C380 I 366

SECRXTARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO E
FINANÇAS

AVISO DE LICITAÇÃO CREDECIMENTO CIIAMAMENTO
PUBLICO N'00001/2025

Toma público que fará realizâr através da Comissão Permaíente de
Licitaçâo, Chamada Pública de Compra objetivando: aquisiçâo de
gêneros alimentícios da Agdcultua Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, pâra o atendimenlo ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE, para atender as demandas das creches,
educação infantil, ensino fundamental, ensino médio e ensino de
jovens e adultos. confoÍme condições, quântidades e exigências
estabelecidâs. Os interessados deverão âpreseÍt4 envelope contendo â
documentâçâo e respectivâ propositura até as 10:00 horas do dia 22 de
Abril de 2025. na sala da referida comissão. sediada na José

ú,ww.diariomuni cipal.com.br/ama l8

Publicâdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código IdentificÀdor:933 17278

Tenho por satisfeitas as razões apresentadas no processo em epíg.afe,
bem como, as infoÍmaçôes procedentes do Procurador Mudcipal,
RÀTIFICO os entendimentos firmados ao tempo em quô
AUTORIZO a contrâtação da empresa DMR BICAS, inscrita no
CNPJ sob o n'41.141.952/000142, no valor de R$ 5.5q9,89 (Cinco
mil, quinhentos e noveDta e llove reÀis e oiteDtâ e dove centavos),
visando a, sob os fundamentos do artigo 75. inciso ll da Iei 14.133/21.

Chã PÍeta/AL, 28 de março de 2025.
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coNTRATO 4312025

Processo Administrativo 20251303009
lnexigibilidade 30/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CANAPI E A

EMPRESA THEP. SOLUçÔES EMPRESARIAIS

EIRELI.

MUNICíP|O DE CANAPI - ATAGOAS inscrito no CNPJ 12.367.892/0001-42, com sede à Avenida

Joaquim Tetê, ne 336 - Centro, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. Josélia Melo

de Lima, inscrita no CPF sob o ne 9O2.769.304-87, doravante denominado CONTRATANTE e, do

outro lado, a empresa THEP- SOLUçÔES EMPRESARIAIS EtRELt, CNPJ nr 35.428.971/0fi)1-11,

com sede na Rua Paulina maria Mendonça, ne 260 - Jatiuca/ Maceió/AL, CEP: 57035-557, neste

ato, representada pelo Sr.(a) Kayrone Dias da Silva Santos, portadora da Cédula de identidade

RG ne 35263571 SEDS-AL, inscrito no CPF/MF sob n.e 105.886.944-28, denomlnado simplesmente

de CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato em consonância com a Lei Federal ne

14.733/2027 e condições estabelecidas no processo de inexigibilidade de licitação, às quais as

partes se obrigam, cujas condições são estabelecidas nas cláusulas a seguir declinadas.

1. cúusurA PRTMETRA - oB.lETo (aÊ. 92, I e [)
1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em capacitação

para professores/coordenadores e equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação do
Município de Canapi/AL, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

transcrição:

1.1.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.1.2. A Autorização de Contratação Direta;

1.1.3. A Proposta do Contratado; e

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1962

Avenida Joaquim Tetê. l3ó - Centro - CANAPyAL - CEP: 57530-000
cNPJ No t 2.367.892/0001-42
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cúusuu seeurDA - vrGÊNoA E pRoRRoGAçÃo.

Z.!.O p'azo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2025, contados da

assinatura do último signatário, na forma dos artigos 105 da Lei n" 74.L33/2O21, podendo ser

prorrogado nos termos da Lei supracitada.

cúusurA TERCETRA - MODETOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art. 92, rV, V[ e
xvml

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, âssim como os prazos e

condições de conclusão, execução, observação e recebimento definitivo constam no Termo

de Referência, anexo a este Contrato.

CúUsUtA QUARTA . SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cúusutA QUTNTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vt)

5. r.. PREçO

5.1.1. O valor da contratação é de RS 282.700,00 (duzentos e oitentâ e dois mil e setecentos

reais), conforme planilha e detalhamento abaixo>

EsPEcrFrcAçÕEs E EsnMATtvA oA

Lote 01

DercriÉo

Contratação de empresa especializada
em capacitação pâÉ
professores/coordenadores e equipe
técnica da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Canapi/4,
compreendendo a orgahização e

condução da capacitação presencial

com excelênciâ em cãda etapa,
logística, tecnologia, controle e

encarSos t.abalhistas, kits
personalizados para cada participante,
café da manhã, Coffee breâk e almoço
para todos os participantes, equipe de
apoio. além de atividades especiâis,
conforme propostâ apresêntadâ.

serviço 220 R5 282.700,00

ValoÍ Totâl RS 282.7@,oo

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, prêvidenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seBuro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. TORMA DE PAGAMENTO

4

5

t-

1

, g 62

Item Unidâdê quant. vl. Unh, Vl, Total

Avenida Joaquim Te1ê, 336 Centro - CANAPVAL CEP: 57510-000
CNPJ N. 12.367.892/000 t -42
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5.2.1. o pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atÍaso pelo contratante, os valores devidos ao contratado sêrão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do índice IGPM de correção monetária-

5.4. CONDIçÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contíatação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houverglosa parciãl do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para

que emita a nota fiscal ou fatura com o vãloÍ exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

tatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b)a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d)o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de rete n ções tributá rias ca bíveis.

5.4.4. Havendo erro nâ apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagâmento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.5. A Notâ Fiscãl ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, na impossibilidade de acêsso ao referido Sistema, mediante

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n9

t4.\33/2021.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

deverá realizar consulta e verificar a manutenção das condições de habilitação, identificar

f962.

Avenida Joaquim Tetê. 336 - Centro - CANAPÍ/AL CEP: 57530-000
cNPJ N" r 2.167.892/000r 42
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possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize suâ situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

seus créditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagãmentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

5.4.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar ne 123, de 2005, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pâgamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

clÁusutA sExrA - REAJUSTE (ert. 92, Vl

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data Da proposta.

6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,

pelo Contratante, do Índice IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidadê

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de rea.justamento, o Contratante
pagará ao Contratâdo a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
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6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a sêr êxtinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusutA sÉflMA - oBRTGAçÕES Do CoNTRATANTE (art. 92, )ç Xr e XrVl

7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigaçõês pelo Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto, no

prazo, forma e condiçóes estabelecidos no presente Contrato;

7.1.5. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrâto;

7.1.7. Cientificar o órgão de representação do Município de Canapi, para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse

para a boa execução do ajuste.

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo

de 30 dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.2. A Administração não responderá por quãisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA otTAvA - oBR|GAçÕES OO CONTRATADO (ârt. 92, XtV, XVt e XVI)

| 9 62
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8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do

contrato.

8.1.1.1. A indicação ou â manutenção do preposto da empresa poderá ser

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo

a empresa designar outro para o exercício da atividade.

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior (art. 137, ll);

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento

adequados, ao perfeito cumprimênto das cláusulas deste contrato, fornecendo as

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8-1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se

verificarem vÍclos, defeitos ou incorreçõês resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos

sofridos;

8.1.6- Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do

contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo

único, da Lei ne 14.133, de 2021;

8.1.7. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os

seguintês documentos: 1) prova de regularidade relativâ à sêguridade Social;2)
certidão conjunta relativa âos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.1,8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas

pelo contrato, por todas as obrigaçôes trabalhistas, sociais, previdenciárias,
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tributárias e as demais previstas em legislação espêcífica, cujâ inadimplência não

transfere a responsabilidade ao contratante;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrâto, no prâzo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidentê que se verifique no local dos serviços.

8.1.10. Prestar todo esclarêcimento ou informação solicitada pelo Contratante ou

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, âo local dos

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferrâmentas, e

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

8.1.13. conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratânte, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do termo

de referência e proposta.

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre;

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiçõês exigidas para habilitação na licitação, ou

para qualificação, na contratação direta;

8.1.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidâs em decorrência do

cumprimento do contrato;

8.1.18. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

cúUsUI.A NoNA. oBRIGAçÕES PERTINENTES À [GPD

9.1 As pârtes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da

proposta no procedimento de contratação, indêpendentêmente de declaração ou de

aceitação expressa.

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art.69 da LGPD.

9
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9.3 É vedado o compartilhamênto com teÍceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

9.4 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

10. CúUSUIA DÉC|MA - GARANTTA DE EXECUçÃO (ârt. 92, Xll e Xllll

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CúUSUIÁ DÉC|MA PRIMEIRA - INFRAçÔES E SANçÔEs ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o contratado

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da contratação sem

motivo .iustificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cêrtame ou prestar

declaração falsa duÍante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquêr natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo prêvisto no art.5e dâ Lei na 12.846, de 1e de agosto dê 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infÍações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

i) Advêrtência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da

Le i);
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ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar ê contrataÍ, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.

156, §5P, da Lei)

iv) Multa:

(1) multa de 0,5 (cinco décimo por cento) sobre o valor do contrato, por diâ de atraso

da execução dos serviços, durante os primeiros 30 (trinta) dias, e 0,10% (dez

décimos por cento) para cada dia subsequente;

(2) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução

total das obrigações assumidas nesta avença.

(3) Na aplicação da sanção de multa, sêrá facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato podeÍão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, §7e).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do inteÍessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

L1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente (art. 156, §8e).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança .iudicial, a multa poderá ser

recolhida administrãtivamente no prazo máximo de i0 (trinto)dlas, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á êm processo administrativo que asse8ure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lêi ne 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contÍatar e de declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar.

L1.6. Na aplicação das sançóes serão considerados (art. 156, §1s):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridadês do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

1L.7. Os âtos previstos como infrações âdministrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos tesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimentâl e autoridade competente definidos na

reÍerida Lei (art. 159)

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste ContÍato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurÍdica serão estendidos aos sêus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160)

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacionat de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161)

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns L4.733121'

L2. CúUSU|.A DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente

de terem sido cumpridas ou não as obriSações de ambas as partes contraentes.

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem'

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima datã de aniversário do

contrato, desde que haia a notificação do contrâtado pelo contratante nesse sentido

com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação,
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12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nêle estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa'

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato'

72.2.2.L. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada'

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subietiva'

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12-3.3. lndenizações e multas.

13. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAçÃo oRçAMENTÁRIA (art' 92, Vllll

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no orçamento Geral da União deste exercício' na dotação abaixo

discriminada:

Órgão:05 Secretaria Municipal de Educação

05iZ: çundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB

Funcional Programática: 4019 - Mânutenção das Atividades do Ensino Fundamental -
FUNDEB 30%

FuncionalPÍogramática:4021-ManutençãodasAtividadesdoEnsinolnfantil-FUNDEB30%
FuncionalProgramática:4023.ManutençãodasAtividadesdoEnsinodeJovenseAdultos-
FUNDEB 30%

Elemento de Despesas: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica'

Órgão:51 Fundo Municipal de Educação

Unidade Orçamentária: OO51 Fundo Municipal de Educação

Funcional Programática: 4013 - Quota Municipal do Salário Educação

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes'

mediante aPostilamento.

L4. CúUSUIA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art' 92' lll)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo coNTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei ne 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo

as disposições contidas na Lêi ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e

normas e princípios gerais dos contratos
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15. cúusurA oÉcrnaa qurNre - ATTERAçôES

15.1. Eventuais altêrações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei ns 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de

contrato.

15.4. Registros quê não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, nâ forma do art. 136 da Lei ne 14.133, de

2021.

16. cúusurA DÉcrMA sExrA - puBLrcAçÃo

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos ê

condições previstas na Lei ne 14,133/21.

77. CúUsUrA DÉC|MA SíIMA - FORO (art. 92, §1e)

17.1. É eleito a Comarca da Contratante para dirimir os litGios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

§1e da Lei ne M.13312L.

Canapi/Al,28 de março de 2025

KAYRONE DIAS DA Assi..do de íorm. dieitar
por XÀYfONt OlÀ5 OA

sllvÁ sairIos 1058a694428
NTOS:105886944 Dôrlosi 2025 04.01 10:00:41

<:l" 28 ol00

Kayrone Dias da Silva Santos Representante
Legal

THEp- SOLUçÕES EMPRESARTATS ErREU

Contratada

Josélia Melo de Lima
Prefeita

refeitura Municipal de Canapi/AL
Contratante
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E por fim, considerando as determiíâçôes firmadas, seguem os autos
para a formÂlização do instrumento contÍatuâl com a Íespectiva
publicaçào, e, em següida, para a secretaria de origem pâra empênhar
e providcnciÀr a emissãô da Ícspectiva nota de empenho, nos teÍrnos
da rarificaÇào.

JOSÉLIÀ MELO DE LIMA
PÍefeila

Publlcido por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldeDtltlcrdor:0494 I 9A I

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
EXTRÁTO DO CO:'ITRA.TO N" 43/2025

EXTRÂTO DO CONTRATO N' 43/2025

Fundamento Lcgal: Art. 74, inciso Ill, slínês 'f' ds Lei
t4.133t2021

PâNes: PREFEITURA MLINICIPAL DE CANAPI/AL E THEP-
SOLUÇÔES EMPRE§ÀRIAIS EIRELI, CNPJ NO

15.428.9?l/0001-l t.

OBJETO: ContÍataçâo de empresa especializada em capacitaçào pâra

professores /coordenadores e equipe técnica da Secretaria Municipal
de Educaçâo do Municipio de Canapi/ÀL.

ValoÍ Global: R$ 282.700,00 (dureDtos e oitent. e dois mil e

§eiec€ntos r€âi§)
VIGENCIA:31/1212025

FlRlvÍADO EM: 28/03/2025

SIGNATARIOS: Josélia Melo de Limâ e Kayrone dias da Silva
Santos

Publicado no quadm de avisos dÂ Sede Administrâtiva do Município
de Canapi/Al em 28/03/2025

Publicsdo por:
Gilrno Malta de Menezes

Código IdentiÍicedor:ECCB5D9E

ADO I'E ATAGOAS
PRXTEITURA MUMCIPAL DE CHÀ PR.ETA

SECRETÀRIÂ ]\{T)NICIPAL DE SAUDE
AVISO DE LICITÀÇÃo

VÁLQUÍRLA LIMÁ DÀ SILVÁ
Agente de ContÍâtâção / PregoeiE
Portaria n' 010 | -008/2025

E§TADO DE ALAG'OAS
PREFETTI.JRÁ MUMCIPAL Df, COLÔNTÁ LEOPOLDINÀ

Publicado por!
Jose Cicero Correia

Código Identlff crdon7B232ABA

SECR.ETARIÂ MUNICIPAL DE ADMINISTRÂÇÃO E
PI-ANEJAMENTO

EXTRATO DO CONTRATO N'42/2025, DA
INEXIGTBTLTDADE DE LTCITAÇÃO 27l 2025

EXTRA.TO DO CONTRÀTO N' 4212025

Fundamento Legal: AÍ. 74, III, 't" da t€i n' 14.133/2021

Contratanre: PREFEITURA MUMCIPAI- DE COLÔN|A
LEOPOLDINÂ/AI

OBJETOT ContÍâtâçâo de empresâ especializsds ús prcstâção de
serviço de Assessoriâ e Consultoriâ Técnica nas áreas de informações
e,rcompaúamentos sistemáticos e atualizados das qucstões que
envolvem a administ!-ação pública.

FIRMÂDO EM: 2ll03/2025

Publicado no quadÍo de avisos da Sede Administrativa do Municipio
de Colônia Leopoldin, N, em2llO3D025

Publlc.do por:
Marília Gabriela da Conceiçâo Gomes

Código Identifi cador:05AB77FC

SECRETARIA MTINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
PLAIIEJÂMENTO

NOTIFICAÇÃO ATA DE RECISTO 93/2024, PREGÃO
ELETRôNICO 2Ol2024

NOTIFICAÇÁO
ATA DE REGISTO 9]/2024

À
BARRA ATACADISTA E VAREJTSTA LTDA
CNPJ: 53.512.42110001-57
A./C: Sr. William Siqueirâ dos Satrtos
Assutrto: Notillcâçío por descumprlmctrto cotrtr.tu.l - Preglo no

20t2024
Prezado(a) Senho(a),
Considerando o Pregão Eletrônico n" 2012024 e o Processo
AdhinistrÀtivo n" 20241410001, informamos que, em l8 de dezembro
de 2024, foi firmada a Ata de Registro de Preços n' 9312024 coÍn a
empresa BARRÂ ATACÀI)ISTA E VAREJISTA LTDA para
fomecimento de Aparelhos de Ares-condicionâdos.
Em 20 de fevereiÍo dê 2025, foi enviado o Pedido, corrcspondente ao
Empeúo n" 2025012400002, odde foi solicitado 0,1 (qurtro)
urldad€s de .r-coídlclonado de 12.0ü) BTU§, reiteÍando a urgêrcia
na enlrega dos equipamentos, observândo-se o prâzo de l5 (quhze)
di.s úteis, confo.me prcvisto no Edital e na t-ei n' | 4.133/2021 .

No entanlo, alé a presente dâta, dêcorridos 24 (vhte e qu.tro) dirt
úteis, a eÍnprêsa não eGtuou a eÀtrega dos itens solicitados, tâmpouco
prestou esclarecimentos forntÂis quanto ao atràso. Após vârrias
tentâlivas de conlato, apenas através do aplicativo WlatsApp foi
obtida a informação de que Dlo hí preüslo prrr r eÍttegâ € qúê a
fcbrlcsç1o dos produtos encontrr-ae süspansâ.

l1

à

Canapi, 3l de março de 2025.

O Muúcipio de Châ PrelÂ, Estado de Alagoas, tomâ público para
conhecimento dos interessados que realizará Pregão El€trônico No
008/2025 - Processo Administrativo N'0205009/2025. Tipo: Menot
preço por item. Objeto: Regisro de preços para futum c eventual
aquisiçào de medicamentos e corelatos. Modo de dispütâ: Aberto.
lnicio de recebimento das propostasr th do dia 03/04/2025. Fim de
recebimento das propostas: 09h do dia 15/04/2025. Início da disputa:
09h30min do dia 1510412025. Local e coísultss ao editêl: no site
wn'w.bnc.org.br.
Demais informâções estâo disponiveis aos ioleressados oa Sala de
Licitaçôes, na Rua Aureliano Teixeira. s/n, cidâde de Chã Pretâ,
Alagoas, CEP: 57760{00 dâs 08h as l5h, ou pelo e-mail:
cplchapreta@gmail.com.

Chà PretrAL, 0l de abril de 2025.

CONITAtAdO: PADRÃO ASSESSORIA E CONSULTORTA
TECNICA LTDÁ. inscritâ no CNPJ sob n." 69.998.169/000f-89

Valor Global: R§ 9ó.fi)0,00 (novênt. e sels mll rcds),
VIGENCIA: l2 (doze) meses.

SIGNATÁRIOS: Alexandre Gilberto Sobreira e Silvana Sales
Buononato

§'w,§.dianomunicioal. com-br/ama


